Lei n° 009, de 16 de janeiro de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a manter Conta Corrente de Depósitos no Banco Cooperativo Sicredi S.A. agência de Teutônia, com ela firmar convênios, e dá outras providências.
    

  
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


              
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir e movimentar contas de depósitos a vista e a prazo no Banco Cooperativo Sicredi S. A., agência de Teutônia, vinculada ao Sistema de Crédito Cooperativo do Rio Grande do Sul, filiada ao SICREDI CENTRAL, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme Autorização de Funcionamento n° 38, de 23-01-1967, bem como com ela celebrar convênio para arrecadação de tributos municipais e pagamento de pessoal.




Parágrafo Único A autorização contida neste artigo é estendida também a outros estabelecimentos similares, ao sistema SICREDI quanto ao tipo jurídico e composição do capital.




Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 16 de janeiro de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal
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